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Escola Superior de Ilotelaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 142/PRES/ESHTE/2025

No uso da cornpetência que me é atribuida pela alInca z) do n.° I e do n.° 3 do

artigo 44•0 dos Estatutos da ESHTE, homologados pclo Despacho Norrnativo n.°

13/2021, de S. EX.a, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de

abril de 2021, publicado no Jornal Oficial, o Diana c/a Republica, 2. Séric, n.° 88, de 06

de rnaio de 2021, norneio os Profcssores Orlando Miguel Pestana Alcobia e Rñben

José Pereira Feijão, corno Subcoordenadores do Centro de Investigação,

Desenvolvimento e Tnovação da ESF-CIE (CIDI), previsto nos artigos
73•0 e seguintes

dos Estatutos da Escola, corn efeitos imediatos.

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril — ESHIE, ao primeiro cia de

juiho de dois mu e vinte e cinco

0 Prc

(Prof Doutor Santiago Neto Brandao)


